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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19: DECRETO Nº 3.735 DE 20 OUTUBRO DE 2021

DECRETO Nº 3.735 DE 20 OUTUBRO DE 2021

“Autoriza a prorrogação do Decreto nº 3.717/2021 até o dia 19.11.
2021- referente às Medidas Preventivas do coronavírus – COVID – 19,
bem como autoriza o retorno de TODOS os estudantes às aulas pre-
senciais na rede municipal de ensino e dá outras providências”

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS –
MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, e

CONSIDERANDO o quantitativo de casos ativos de contaminação pelo
COVID-19 em nosso Município, no Estado do Mato Grosso;

CONSIDERANDO a taxa de vacinação em nosso Município;

CONSIDERANDO a taxa de ocupação dos leitos públicos disponibilizados
para internação e dos leitos de UTIs, exclusivos para Covid-19 em nosso
Estado;

CONSIDERANDO que a pandemia ocasionada pelo COVID-19, tem a sua
propagação e contágio através de contatos por proximidade e aglomera-
ções, fazendo-se necessário que sejam tomadas providências no sentido
de coibir a sua propagação;

CONSIDERANDO que a necessidade de adoção de medidas não farma-
cológicas para evitar a disseminação do COVID-19 sem olvidar da manu-
tenção das necessidades essenciais coletivas;

CONSIDERANDO o comprometimento da Administração Pública com a
preservação da saúde, e bem estar de toda a população campinapolense;

CONSIDERANDO a Portaria nº 662/2021/GS/SEDUC/MT a qual determi-
nou o retorno de todos os estudantes da Rede Estadual de Ensino desde
o dia 18.10.2021;

DECRETA

Art. 1º - Fica prorrogado o Decreto nº 3.717 de 30 de setembro de 2021
até o dia 19.11.2021.

Art. 2º. Fica alterado o art.11º do Decreto nº 3.717/2021, nos seguintes
termos:

“Art. 11. (...)

(...)

III- Fica autorizado o retorno de TODOS os estudantes às aulas pre-
senciais junto à rede municipal de ensino, com a manutenção e cum-
primento das regras de prevenção e combate ao novo coronavírus –
COVID-19;

(...)”

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Art. 4º. Faz parte integrante deste Decreto o Anexo I, contendo o Boletim
Diário de Situação do Coronavírus – COVID-19 em Campinápolis – MT do
dia 20/10/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal, Campinápolis - MT, 20 de outubro de 2.
021.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

ANEXO I

BOLETIM DIÁRIO DE SITUAÇÃO DO CORONAVÍRUS – COVID-19 EM
CAMPINÁPOLIS – MT DO DIA 20/10/2021. (anexo no site)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

JURÍDICO
COVID-19: LEI N°. 2739, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE APORTE FINANCEIRO PARA A ASSOCIAÇÃO SOCI-
AL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE – ASAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz Saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou e, ele san-
ciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica destinado aporte financeiro no valor de R$ 785.388,00 (sete-
centos e oitenta e cinco mil trezentos e oitenta e oito reais) para a Associ-
ação Social Amigos da Solidariedade - ASAS, a fim de subsidiar a manu-
tenção e o plano de trabalho de 10 (dez) leitos de enfermaria e 10 (dez)
leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTI), todos voltados para o aten-
dimento dos pacientes no âmbito da emergência da Pandemia (Covid-19),
nos termos da Portaria nº. 3.137 de 19 de novembro de 2020, Portaria GM/
MS nº. 431, de 11 de março de 2021 do Ministério da Saúde, e Portaria nº.
249/2020/GBSES da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

Parágrafo Único - Os valores de que tratam o caput do presente artigo
deverão ser utilizados para a manutenção e funcionamento das unidades
de terapia intensiva e enfermarias Covid-19, no âmbito municipal, referen-
tes à competência do mês de outubro do exercício de 2021, sendo o referi-
do aporte transferido em parcela única de R$ 785.388,00 (setecentos e oi-
tenta e cinco mil trezentos e oitenta e oito reais), que serão custeadas por
repasses federais, subsidiariamente com recursos estaduais e municipais
devidamente discriminados em suas respectivas prestações de contas.

Art. 2º - O aporte financeiro objeto da presente Lei será transferido para a
Associação Social Amigos da Solidariedade - ASAS mediante elaboração
de Termo Aditivo ao Convênio nº. 019/2014, atualmente vigente.

Art. 3º - A Associação Social Amigos da Solidariedade – ASAS, deverá
prestar contas à Prefeitura Municipal dos recursos de que trata esta lei,
com cópia à Câmara Municipal, oportunidade em que comprovará a utiliza-
ção dos repasses mediante provas idôneas, como notas fiscais e relatórios
fotográficos, no prazo de 30 (trinta) dias após a utilização dos recursos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso,
em 19 de outubro de 2021.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: sanciono a presente lei, sem emendas e ressalvas.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legislação
vigente, com afixação no local de costume, Data Supra.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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